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BOLETIM GERAL
CAMINHADA ECOLÓGICA MARCA ANIVERSÁRIO DO CEFD

Percurso foi de aproximadamente cinco quilômetros

Cerca  de  50  pessoas  participaram  da  caminhada  ecológica  que  marcou  o 
aniversário do Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) da Polícia Militar. A atividade 
aconteceu no sábado (12), na mata de Brennand, no Bairro da Várzea. 

Um café da manhã também foi promovido para os presentes e a Banda de Música 
da Corporação realizou um pocket show.

O percurso foi de aproximadamente cinco quilômetros e um dos pontos visitados 
foi o atelier do artista plástico Francisco Brennand.

A caminhada  ecológica  contou  com a presença da  Subchefe  do  Estado  Maior 
Geral, a Cel PM Fátima Sabino, o Chefe do CEFD, Maj PM Jorge Luiz de Araújo.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM

Fone: 9488-5844 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  – Subten PM Prado DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 23974-7, Ednaldo Bezerra dos Santos - Concessão de Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;   a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/PS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008 e o Parecer nº 160/AEAJA, de 02 MAR 2011; Implantação a/c 
de 05 UT 2010. (Processo nº 002/DGP-1 de, 12 JAN 2011). À DGP-3, para implantar o 
referido  Abono  e  confecção  de  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À DGP-1,  para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal(CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 019/2011/DGP-1).

2º  Sgt  PM Mat.  23994-1,  Jailson  França de  Barros  -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003;  o  Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em 23  
JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Oficio Circular nº 002/DPS, da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 172/AEAJA, de 14 MAR 2011; Implantação a/
c de 07 MAR 2011. (Processo nº 021/DGP-1, de 11 MAR 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter o Processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do militar requerente. (Nota nº 021/2011/DGP-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 21573-2, Luiz Barnabé Ferreira da Silva - Concessão de Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;   a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008 e o Parecer nº 132/AEAJA, de 23 FEV 2011; Implantação a/c 
de 11 FEV 2011. (Processo nº 005/DGP-1 de, 21 FEV 2011). À DGP-3, para implantar o 
referido  Abono  e  confecção  de  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À DGP-1,  para 
remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 017/2011/DGP-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 3639 - Prorrogar a cessão ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
conforme a  Lei  Complementar  nº  82,  de  28 DEZ 05,  e  alterações,  dos  servidores  abaixo 
relacionados, com ônus para o órgão de origem, até 31 DEZ 2011:

Nome Mat. Órgão de Origem
Delza Maria Vieira de Medeiros 90006-0 SDS/PMPE

(Transcrito do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 251, de 15 MAR 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cap PM José Fábio Gomes dos Santos e do Sd PM Josevane Francisco da 
Silva, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 20 a 26 MAR 2011, 
participarem de Cursos de Capacitação para atuação no Programa Educacional de Resistência 
as Drogas – PROERD.

--oo(0)oo--

Nº 252, de 15 MAR 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social,  do Maj PM  João dos Santos Júnior  e dos Soldados PM  Jadiel Andrade de 
Souza e Thiago Santana Silva, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período 
de 24 ABR a 07 MAI 2011, participarem de Cursos de Capacitação para atuação no Programa 
Educacional de Resistência as Drogas – PROERD.

--oo(0)oo--

Nº 261, de 15 MAR 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo da Casa Militar, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM Carlos José 
Viana Nunes, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 09 a 14 MAR 2011, integrar a 
Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar, Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

--oo(0)oo--

Nº 3032, de 10 DEZ 10

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social,  dos Ten-Cel  PM  Milton Luiz Dino Sobral  e  Jaílson Pacheco 
Serafim, do Maj PM  Abel Ferreira Júnior, e do Cap PM Paulo Henrique Paiva, da referida 
Secretaria, para, em João Pessoa - PB, nos dias 24 e 25 NOV 10, participarem do I Seminário 
de Inteligência da PMPB. 

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

4.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 173, de 03 MAR 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o 
Art.  21,  XII,  da  LC nº  134,  de  23  DEZ  08  (Plano  de  Cargos  e  Carreiras  dos  Militares 
Estaduais),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças  na 
Reunião Extraordinária realizada no dia 09 FEV 11, conforme fez público o Aditamento ao 
BG nº 038, de 23 FEV 2011, 
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R E S O L V E: 

I -  Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 09 FEV 2011, pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2009, Sd PM Mat. 25880-6, Roberto Carlos 
da Silva; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 174, de 03 MAR 2011
 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 
101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 1º, 2º, 4º, I, 5º e 7º,  da LC nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos 
Militares Estaduais), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças 
na Reunião Extraordinária realizada no dia 09 FEV 11, conforme fez público o Aditamento ao 
BG nº 038, de 23 FEV 2011, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  à  Graduação  de  Cb  PM,  a/c  de  17  DEZ  10,  pelo  critério  de 
Antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2010, Sd PM Mat. 26340-0, Joseildo Terto 
Pimentel; 

II -  Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 19 NOV 10,  pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2010, Sd PM Mat. 17321- 5, Roberval José 
dos Santos Oliveira; 

III -  Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 23 NOV 10,  pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2010, Sd PM Mat. 26597-7, Eliezer Inácio 
da Silva; 

IV -  Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 06 JAN 2011,  pelo critério de 
Antiguidade, o militar estadual concluinte do CFC/2010, Sd PM Mat. 27643-0, Ivson Pereira 
Rocha; 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 175, de 03 MAR 2011

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e, com 
esteio no Art. 100, § 8º,  da Constituição Estadual,  c/c o Art. 1º,  alínea “f”, do Decreto nº 
57.272, de 16 NOV 65, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 MAI 69, c/c o 
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Art. 14, III, §1º, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08 (Plano de Cargos e Carreiras dos 
Militares Estaduais), aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças 
na Reunião Extraordinária realizada no dia 09 FEV 2011, consoante fez público o Aditamento 
ao BG nº 038, de 23 FEV 2011, 

R E S O L V E: 

I -  Promover “Post Mortem” à Graduação de Cabo PM, o ex-Soldado PM Mat. 
26033-9/4º BPM, Udmar Cordeiro da Silva, a/c de 25 FEV 10; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Transcritas do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

--oo(0)oo--

Nº 020/Sec/1º BPM, de 15 MAR 2011

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Processo de Licenciamento “Ex-
                  Offício” a Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, com base na Portaria do CG n° 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR n° 002, de 31 JAN 07, e considerando os fatos constantes no Ofício n° 0116/Sec/11° 
BPM,  de  03  MAR 11,  com anexos  e  no  Of.  s/n°  -  2011,  juntamente  com seus  anexos, 
confeccionado pelo 2° Ten QOAPM Mat. 28698-2/1° BPM, Paulo Roberto da Silva versando 
sobre  Recolhimento  de Policiais  Militares  na  sede do 1°  BPM, de 02 MAR 11,  os  quais 
versam  sobre  Ocorrência  Policial  envolvendo  o  Sd  PM  Mat.  103417-7/1°  BPM,  Josivan 
Rodrigues de Oliveira e o Sd PM Mat. 103520-0/1° BPM, Guilherme Costa dos Santos,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  os  Soldados  PM  Mat.  103417-7/1°  BPM,  Josivan  Rodrigues  de 
Oliveira e Mat. 103520-0/1° BPM, Guilherme Costa dos Santos, a Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina,  nomeando como Encarregado o 2° Ten QOAPM Mat. 
930720-6/1° BPM, Cláudio Cordeiro Sobral; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Providenciar os trâmites visando a publicação desta Portaria no Diário Oficial 
do Estado. Olinda/PE, em 15 MAR 2011. Paulo Fernando de Figueiredo Silva – Ten-Cel PM 
Comandante do 1º BPM/PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 212/CG/PMPE, de 14 MAR 2011

EMENTA: Agrega Policial Militar, com estabilidade, por haver cometido 
                  Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que são conferidas pelo Inciso XVI 
do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto 
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Estadual nº 7.589, de 16 JUN 94 c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco),

R E S O L V E:

I  –  Agregar,  a/c  de  1º  SET  2010,  provisoriamente,  ao  serviço  ativo  desta 
Corporação, o Cb PM Mat. 23338-2/10º BPM, Ademar Rosendo Vitor, filho de Valdomiro 
Rosendo Vitor e Terezinha Maria Vitor, tendo em vista se tratar de praça com estabilidade 
assegurada e haver consumado o Crime de Deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal 
Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual 
nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco); 

II – Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições. 
Antônio  Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM – Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís 
Campelo Lira, Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

--oo(0)oo--

Nº 234, de 18 MAR 2011

EMENTA: Ação Cautelar / Decisão Interlocutória / Reintegração de Praça à 
                  PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I – Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 111184-1, Ivanilson José 
dos Santos, praça de 11 MAR 2009, filho de Isaac José dos Santos e de Amara Maria dos 
Santos, face a prolatação de Decisão Interlocutória nos autos da Ação Cautelar nº 230925-
5/02, que deferiu a liminar colimada e determinou a reintegração do demandante aos quadros 
da PMPE, conforme exposto no Encaminhamento/Contencioso nº 144/AEAJA, de 11 MAR 
2011; 

II – A DGP-2 deverá providenciar a classificação do militar ora reintegrado em 
uma das Unidades da Corporação.  Antonio Carlos Tavares Lira – Cel  PM – Comandante 
Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 235, de 18 MAR 2011

EMENTA: Reintegração de Praça à PMPE / Determinação Judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,
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R E S O L V E:

I – Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 105093-1, Adriano Batista 
da Silva, praça de 10 MAR 2005, filho de João Batista da Silva e de Maria do Carmo da Silva, 
face  a  decisão  judicial  proferida  nos  autos  do  Processo  nº  0044693-72.2010.8.17.0001, 
conforme exposto no Encaminhamento nº 137/AEAJA, de 02 MAR 2011; 

II – A DGP-2 deverá providenciar a classificação do militar ora reintegrado em 
uma das Unidades da Corporação.  Antonio Carlos Tavares Lira – Cel  PM – Comandante 
Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 236, de 18 MAR 2011

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar (com direito a reserva de vaga) do serviço ativo da PMPE, o Aluno 
CFSd PM Mat. 111860-9/CEMET-I, Adeilton de Lima Soares, praça de 15 JAN 2010, filho de 
José Soares Filho e de Rita Maria de Lima Soares, face a decisão judicial prolatada pelo Juízo 
de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital na Ação Ordinária/Processo nº 9805-
48.2010.8.17.0001, conforme exposto nos Encaminhamentos/AEAJA nº 897, de 15 DEZ 2010 
e nº 011, de 05 JAN 11; 

II - O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antonio Carlos Tavares Lira Cel PM – Comandante Geral. 
Por  Delegação:  Marcos  Luís  Campelo  Lira  –  Ten-Cel  PM Diretor  Interino  de  Gestão  de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 237, de 18 MAR 2011

EMENTA: Licenciamento de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE (com direito à reserva de vaga) o Aluno 
CFSd PM Mat. 111861-7/CEMET-I, Carlos André dos Santos Silva, praça de 15 JAN 2010, 
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filho de Joseilton Cavalcante da Silva e de Maria Bernadete dos Santos Silva, face a decisão 
judicial prolatada pelo Juízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital na Ação 
Ordinária/Processo  nº  9805-48.2010.8.17.0001,  conforme  exposto  nos 
Encaminhamentos/AEAJA nº 897, de 15 DEZ 2010 e nº 011, de 05 JAN 11; 

II - O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antonio Carlos Tavares Lira Cel PM – Comandante Geral. 
Por  Delegação:  Marcos  Luís  Campelo  Lira  –  Ten-Cel  PM Diretor  Interino  de  Gestão  de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 054, de 19 MAR 2011)

5.0.0.    COMANDO GERAL

5.1.0.    Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

5.1.1.   Extrato de Contratos de Credenciamento 

Nº 004/11
1. Terceiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços Nº 153/2010, celebrado entre o CASIS e 
Pronto  Socorro  São  Francisco  Ltda  (8º  BPM  Salgueiro),  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos e Hospitalares, a cargo da Contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho Nº 
000028 de 04/JAN/10  Vigência:  01/01/10 a 31/12/10, natureza da despesa 339039; data da 
assinatura  01/01/10. Recife, PE, 15 MAR 2011.  Ney Ricardo de Meireles  - Ten-Cel PM - 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

6.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  014/2011,  Processo  nº  045/2011–  Objeto:  Registro  de  preços  para 
fornecimento gradual de material de consumo para cirurgia geral, para o 1º semestre de 2011.
Recebimento das Propostas: até 30/MAR/2011 às 08h. Disputa de Preços: 30 MAR 2011 às 09 
horas. (horário de Brasília). O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 
3181-1468.

(Transcrito do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

6.2.0.    Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  067/11,  Processo  nº  088/11,  Objeto: 
Aquisição  de  sonda  uretral  para  os  pacientes  da  UTI  do  hospital  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, em favor da empresa Megamed Comércio Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 
1.440,00  (um  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência, 
comprometendo a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
Nº  8.666/93.  Recife-PE,  15  MAR  2011.  Ney  Ricardo  de  Meireles  -  Ten-Cel  PM  Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)
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Ratifico e reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/11, Processo nº 089/11, Objeto: Registro 
de preços para fornecimento gradual de material de consumo de neurocirurgia para o exercício 
de 2011,  em favor  da empresa:  Ortoplan Comércio  de Implantes Ortopédicos  Ltda.  Valor 
estimado do contrato: R$ 282.400,00 (Duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais). Fato 
Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 
IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  Nº 8.666/93.  Recife,  PE,  16 MAR 2011.  Ney Ricardo de 
Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  069/11,  Processo  nº  090/11,  Objeto: 
Aquisição de aventais descartáveis não estéril para os pacientes da UTI do hospital da Polícia 
Militar de Pernambuco,  em favor da empresa Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares 
Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 511,30 (quinhentos e onze reais, trinta centavos). Fato 
Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoas.  Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 16 MAR 2011. Ney Ricardo de 
Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritas do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

7.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

7.1.0.   Extratos de Contratos

Termo Aditivo nº 001/2011-CPL/CPM ao Contrato n° 007/2009 - CPM/DGP.  Contratada: 
Elus Engenharia, Limpeza Urbana e Sinalização Ltda. Vigência: 1º JAN /11 a 31 DEZ 11, 
Data da Assinatura: 03 JAN 2010. 

Termo Aditivo nº 002/2011-CPL/CPM ao Contrato n° 005/2009 - CPM/DGP.  Contratada: 
Ciclar – Ciclo de Ar Assistência Técnica Ltda. Vigência: 1º JAN 11 a 31 DEZ 11, Data da 
Assinatura: 03 JAN 2010. 

Termo Aditivo nº 003/2011- CPL/CPM ao Contrato n° 001/2010 - CPM/DGP. Contratada:
Interlocações Ltda. Vigência: 1º JAN 11 a 18 MAI 11, Data da Assinatura: 03 JAN 2011. 

Termo Aditivo nº 004/2011-CPL/CPM ao Contrato n° 005/2010 - CPM/DGP.  Contratada: 
Brasluso Turismo Ltda. Vigência: 1º JAN 11 a 29 OUT 12, Data da Assinatura: 03 JAN 2011. 

Termo Aditivo nº 005/2011-CPL/CPM ao Contrato n° 003/2010 - CPM/DGP.  Contratada: 
Claro S/A. Vigência: 1º JAN 11 a 05 AGO 11, Data da Assinatura: 03 JAN 2011. Recife/PE, 
17 MAR 2011. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP.

(Transcritas do DOE nº 052, de 17 MAR 2011)

8.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

8.1.0.   Constitui  Comissão  para  Aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) aos 
            Convocados para o Curso Superior de Polícia (CSP/2011)

Em cumprimento as determinações da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, o 
Centro de Educação Física e Desportos nomeia e constitui em conformidade com o Art. 101, 
Inciso VI  do Regulamento  Geral  da  PMPE (Decreto nº  17.589,  de  16 JUN 94),  a  Banca 
Examinadora a seguir nominada e Equipe de Apoio, com o fito de procederem ao aludido 
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Teste de Aptidão Física (TAF), atinente a etapa do certame ao CSP/2011, o qual ocorrerá no 
dia 25 MAR 2011, iniciando-se às 07h30, donde os teste serão aplicados em conformidade 
com o SUNOR nº 020, de 22 MAI 2009.

Banca Examinadora:
Ten-Cel QOPM Mat. 1736-1, Antônio Geraldo Silva de Oliveira – Presidente
Maj QOPM Mat. 2007-9, Jorge Luiz de Araújo – 1º Membro
Maj QOPM Mat. 2060-5, Evaldo Roque dos Santos Sobrinho - 2º Membro.

Equipe de Apoio:
Ten QOPM Mat. 102748-4, Reidja de Farias Santos
Sd PM Mat. 106299-9, Carlos Henrique Oliveira de Santana
Sd PM Mat. 110400-4, Marcela Camarotti Gomes dos Santos

Os candidatos deverão se apresentar  no Campo do Derby (próximo as barras fixas) às 07 
horas, com uniforme de educação física e portando a cédula de identidade funcional.

Após a aplicação do TAF, os resultados deverão ser encaminhados à Diretoria de Ensino, 
Instrução e Pesquisa para providências ulteriores.  (Nota nº 012/2011/CFED).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação

1.1.1.    Conselho de Justificação 

Nº 10.104.1016.00004/2009.2.4
Origem:  1ª  CPDPMCJ  Corregedoria  Geral.  Justificante:  Cap  PM  Mat.  920050-1,  André 
Vasconcelos  de  Souza.  Fatos  Apurados:  Participação  em atividade  de  segurança  privada. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Não  comprovação  da 
matéria fática. Arquivamento.  Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Parecer Técnico de fls. 552/554, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, fls. 
555 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 249/CG/SDS, de 23 FEV 2011, às 
fls.  556.  Determino  o  Arquivamento  do  processo  em  epigrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 FEV 11. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 001/2006
Origem: 1ª CPDPMCJ/Cor.Ger. Justificante: 2º Ten PMPE Mat. 950760-4, Antônio Tadeu de 
Souza  Pires.  Fatos  Apurados:  Proceder  abordagem,  fora  de  serviço,  quando  afastado  das 
funções, algemando e conduzindo a vítima, contra sua vontade, a lugar incerto e não sabido, 
além de  subtrair  de  forma  violenta  e  sob  ameaça  mercadorias  que  estavam em poder  da 
mesma. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 
da Comissão Processante,  às fls.  740/768,  no Parecer Técnico às fls.  775/778,  na cota do 
Corregedor   Auxiliar   Cel   PM  Frederico  Sérgio  Lacerda  Malta, às fls. 779 e no Despacho 
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Homologatório do Corregedor Geral nº 253/2011, datado de 23 FEV 2011 lançado às fls. 780, 
pela impossibilidade da Justificante continuar no serviço ativo da PMPE e a teor do Art. 2º, I, 
“b” e “c” da Lei Federal nº 5.836/72 c/c o  Art. 2º, IV, da Lei Estadual nº 6.957/75 e previsões 
constitucionais,  determino,  a  remessa  dos  autos  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 
Pernambuco, para as medidas decorrentes. Recife, 24 FEV 2011.  Wilson Salles Damázio - 
Secretário de Defesa Social.

Nº 017/2004. 
Origem:  1ª  CPDPMCJ Corregedoria  Geral.  Justificante:  2º  Ten PM Mat.  19122-1,  Edson 
Gomes da Silva. Fatos Apurados:  Adquirir gêneros alimentícios sem aguardar conclusão de 
procedimento licitatório, no ano de 2002, quando na função de Chefe de Aprovisionamento do 
CASIS/PMPE. Atestar  recebimento  em notas  fiscais  sem comprovação do recebimento  da 
totalidade  das  mercadorias.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório 
processante. Processo crime por fato idêntico julgado. Absolvição do Réu, ora Justificante. 
Não  comprometimento  da  honra  pessoal,  do  pundonor  militar  e  do  decoro  da  classe. 
Identificação de resquício de transgressão disciplinar à luz do CDME, por não ter o devido 
zelo e preparo na esfera de sua atribuição. Incidência da prescrição. Arquivamento. Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico de fls. 
512/514, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, fls. 515 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral nº 252/CG/SDS, de 23 FEV 2011, às fls. 516. Determino o Arquivamento 
do  processo  em  epigrafe.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação.  Recife,  24 FEV 11.  Wilson Salles Damázio  -  Secretário de 
Defesa Social.

Nº 007/2008.
Origem:  1ª  CPDPMCJ/Cor.Ger.  Justificante:  Cap  QOM  PMPE  Mat.  980088-3,  Maria  do 
Carmo da Silva Monteiro. Fatos Apurados: Utilizar-se do cargo de oficial da Polícia Militar de 
Pernambuco  para  angariar  vantagens  de  forma  ilícita.  Meios  inidôneos  para  garantir  tais 
vantagens. Persuasão de terceiras pessoas para constituírem empresa e passar o controle da 
mesma  a  Justificante  por  procuração,  pelo  recebimento  mensal  de  R$  600,00  (seiscentos 
reais). Fraude em cartão de autógrafos em instituição bancária. Emissão de cheques mediante 
fraude. Comprovação pericial. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante, às fls. 286/302, no Parecer Técnico às fls. 
304/306, na cota do Corregedor Auxiliar Cel PM Frederico Sérgio Lacerda Malta, às fls. 307 e 
no Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 251, de 23 FEV 2011 lançado às fls. 308, 
pela impossibilidade da Justificante continuar no serviço ativo da PMPE e a teor do Art. 2º, I, 
“b” e “c” da Lei Federal nº 5.836/72 c/c o Art. 2º, IV, da Lei Estadual nº 6.957/75 e previsões 
constitucionais.  Determino,  a  remessa  dos  autos  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 
Pernambuco,  para  as  medidas  decorrentes.  Recife,  24 FEV 2011.  Wilson Salles Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

Nº 004/2008.
Origem:  1ª CPDPMCJ Corregedoria Geral.  Justificante:  1º Ten PM Mat. 14039-2, Valdimir 
Soares do Nascimento. Fatos Apurados: Prática de abastecimentos irregulares de combustível. 
Deixar de recolher os cartões de abastecimento de viaturas baixadas. Permitir que graduado
violasse  correspondências  dos  motoristas  da  OME para  apropriar-se  dos  cartões  e  senhas 
individuais  de  abastecimento,  propiciando  vários  abastecimentos  irregulares,  inclusive  em 
veículo  particular  do  Justificante.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório 
processante.  Comprovação  em  parte  da  matéria  fática.  Aplicação  anterior  de  reprimenda 
disciplinar.  Respeito  ao  princípio  do  non  bis  in  idem.  Arquivamento.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no Parecer Técnico de fls. 
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979/981, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, fls. 982 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral nº 250/2011- CG/SDS, datado  de  23 FEV 2011,  às  fls. 983.  Determino o
arquivamento  do processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

1.2.0.   Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1010.00005/2010.2.4
Origem:  5ª CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhados:  Sgt PM Mat. 920886-0, Robert D’ 
Almeida  Rodrigues.  Fatos  Apurados:  Ausentou-se  do  serviço  de  POGV sem autorização, 
quando recebeu um telefonema do Sr.  Heleno sendo convidado ir  ate  a  residência  do Sr. 
Lindomar para readquiri um veículo de marca GOL, usando da sua graduação dizendo esta de 
posse  de  mandado  de  busca  e  apreensão  levando  o  veículo  conduzindo  pessoalmente  e 
entregando  ao  Sr.  Heleno.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório 
Processante.  Aplicação de punição disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.334/336,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar fls.337 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 338, 
de 21 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do 
Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 (CDMPE),  aplico a pena 
disciplinar de 26 (vinte e seis) dias de Detenção, por haver infringido o que dispõem o Art. 
139 da Lei Estadual supra referida, com as circunstâncias agravantes dos Incisos V e IX, do 
Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na 
OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 FEV 11. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00109/2010.2.4
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 29055-6, Renilson Ramos 
da  Silva.  Fatos  Apurados:  Ausentou-se  da  área  de  atuação  de  serviço  sem  autorização. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Parecer  Técnico  fls.  143/146,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  145  e  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 146, de 16 FEV 11, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 15 (quinze) dias de Prisão, 
por haver infringido o que dispõem os Artigos 86 e 102 da Lei Estadual supra referida, com a 
circunstância agravante no Inciso II do Art. 25, atenuante no Inciso I do Art. 24 do referido 
diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a 
qual classificara o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  17  FEV  11.  Wilson  Salles  Damázio  - 
Secretário de Defesa Social.

Nº 041/2007
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 30807-2, Neilton Gomes 
da Silva. Fatos Apurados: Ausentou-se do serviço sem autorização, desaparecendo por mais de 
08(oito)  dias.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante. 
Arquivamento por embriaguez habitual. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
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jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  284/286,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar fls. 287 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 288, de 21 FEV 
11,  Determino  o  Arquivamento  do  Processo  em  epigrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 FEV 
11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 084/2005
Origem:  1ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  RRPM  Mat.  30932-0,  Edson 
Quirino  do  Nascimento.  Fatos  Apurados:  Acusado  juntamente  com  outros  meliantes  a 
ceifarem a vida de duas senhoras de nomes Nancy e Maria Conceição, alem de fazer parte em 
grupo  de  extermínio.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante. 
Arquivamento,  insuficiência  de  provas,  prescrição.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 2384/2386, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 2387 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
2388, de 1º MAR 11, Determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 1º 
MAR 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00051/2010.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  RRPM  Mat.  608151-7,  José 
Ferreira da Silva. Fatos Apurados: Envolveu em acidente de trânsito onde houve uma colisão 
com uma moto conduzida pelo Sr. Severino e uma passageira, sendo conduzido ao hospital, o 
Imputado permaneceu o tempo todo no local  bastante alterado com sinais de embriaguez, 
desrespeitando,  ameaçando  e  dificultando  todo  o  trabalho  do  efetivo.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 
fls. 269/271, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 272 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 273, datado de 21 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 29 (vinte e nove) dias de Prisão, por haver 
infringido o que dispõem os Artigos 108, 111 e 139 da Lei Estadual supra referida, com as 
circunstâncias agravantes do Inciso II, VII, VIII e IX, do Art. 25 e atenuante prevista no Inciso 
I do Art. 24 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-
la. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 24 FEV 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 042/2008.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sgt PM Mat. 950010-3, Rildo Ximenes 
de  Araújo.  Fatos  Apurados:  Durante  uma  festa  em  Itapissuma  com  visíveis  sinais  de 
embriaguez, tentando dirigir seu veículo a contragosto de sues familiares e amigo, momento 
que houve uma intervenção da guarnição o Aconselhado transtornado efetuou disparo contra o 
efetivo, sem que os atingissem, em ato continuo o guarda municipal Ronaldo, tentou contê-lo 
e  foi  atingido  por  dois  tiros  fatais.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório 
processante. Arquivamento.  Patologia de insanidade mental.  Decisão:  Consubstanciado nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 181/182, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 183 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
184, de 15 FEV 11, Determino o  arquivamento  do Processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 
FEV 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 10.102.1010.00051/2009.2.4.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 22988-1, Evaldo Bezerra 
da Silva. Fatos Apurados:  Atrasou para assumir o serviço da GT, não prestando motivo que 
justificasse e respondeu de forma desatenciosa. Entendimento Correicional: Homologação do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 193/194, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 195 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
196, de 21 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, 
do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE),  aplico a pena 
disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Detenção, por haver infringido o que dispõem os 
Artigos 136 e 143 da Lei Estadual supra referida, com a circunstância agravante do Inciso VI, 
do Art. 25 e atenuante prevista no Inciso I do Art. 24 do referido diploma legal, devendo o 
mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde serve, a qual classificara o seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes 
desta deliberação. Recife, 24 FEV 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 013/2005.
Origem:  1ª CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat. 17997-3, Antonio João 
dos  Santos.  Fatos  Apurados:  Dano  ao  Patrimônio  Público.  Entendimento  Correicional: 
Homologação do relatório processante. Extinção de punibilidade em razão de óbito. Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls 
347/349. , na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 350 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral,  às  fls.  351,  datado  de  1º  MAR 11,  Determino  o  arquivamento  do 
Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  1º  MAR 11.  Wilson  Salles  Damázio.  Secretário  de 
Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

1.3.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

1.3.1.   Da Corregedoria Geral

Nº 070/2011/Cor. Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor do Protocolo 
nº 2563/2009; considerando os termos do Ato Governamental nº 3175 - DOE nº 032, de 12 
FEV 11, onde o Governador do Estado submete a Conselho de Justificação, o  2º Ten PM 
Marcos Antonio da Silva, Mat. 605943-9, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72, considerando que o 
aludido Ato está atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco; 
considerando  o  que  restou  apurado  nos  autos  da  Sindicância  nº  10.108.1021.00044/2010; 
considerando o comportamento inadequado por parte do oficial, quando prestou comunicação 
falsa de crime, em janeiro de 2009, na Delegacia de Roubos e Furtos; considerando que o 
oficial tentou reaver um bem de sua propriedade, sem acionar os meios legais; considerando a 
conduta  do  oficial  em  invadir  uma  auto  escola  na  Cidade  de  Abreu  e  Lima  e  subtrair 
motocicleta, além de ameaçar o Sr. Valdemar Jacinto da Silva, fato ocorrido no dia 25 JUN 
09; considerando que foi praticado desvios de conduta, 
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R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  1ª  CPDPM/CJ,  tombo  nº 
10.104.1016.00001/2011.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito oficial. R.P.C. Recife, 
10MAR11. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 051, de 16 MAR 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti 
me  alegrarei  e  exultarei;  cantarei  louvores  ao  teu  nome,  ó  Altíssimo;  porquanto  os  meus 
inimigos retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3)
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